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ANEXO VI 
 
 
 

DO PEDIDO DE RECEPÇÃO PROVISÓRIA E DEFINITIVA 

DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO 

 
O pedido de recepção das obras é efectuado mediante requerimento do titular do alvará de acordo 
com as especificações de cada especialidade: 

1. Para a Rede Viária deverá ser apresentada tela final sempre que houver alteração em obra ao 
projecto aprovado. 

2. Para a Rede de Águas Residuais Domésticas e Rede de Águas Pluviais deverão ser 
apresentadas telas finais do Traçado em Planta com indicação dos diâmetros, a localização 
das caixas de visita, dos sumidouros e dos ramais domiciliários, contendo: 

a) Data da execução; 

b) Ramais (domiciliários e de sumidouros): 

- Traçado em planta; 

- Profundidade; 

- Coordenadas geodésicas (m/p). 

c) Caixas: 

- Coordenadas geodésicas (m/p); 

- Cota da tampa; 

- Cotas de soleira (entrada e saída); 

d) Materiais: 

- Tubagens (referências, fabricante, tipo, classe, etc.); 

- Juntas (idem); 

- Tampas (idem). 

e) Acessórios (idem). 

3. Para a Rede de Abastecimento de Águas  deverão ser apresentadas telas finais contendo: 

a) Traçado em planta com indicação de diâmetros; 

b) Esquema de nós; 

c) Data de execução; 

d) Profundidades de alguns pontos representativos; 

e) Referência de localização (afastamentos ao lancil, muros, etc.); 

f) Materiais; 

g) Tubagens (fabricante, referências, tipo, classe, etc.); 

h) Acessórios (idem); 
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i) Ligações (idem). 

4. Para a Rede Eléctrica deverá ser cumprido o estipulado pela entidade, nos termos do 
regulamento normativo para estabelecimento de infra-estruturas de energia eléctrica em 
novas urbanizações promovidas por particulares. Excepcionalmente, a recepção definitiva é 
efectuada desde que o parecer emitido pela entidade não apresente obras ou 
desconformidades a corrigir. 

 
5. Para a Rede de Telecomunicações deverão ser apresentados todos os elementos solicitados 

pela entidade exploradora da rede quando esta não se responsabilize pela execução da obra. 

 

6. Para a Rede de Distribuição de Gás deverão ser apresentados todos os elementos solicitados 
pela entidade exploradora da rede quando esta não se responsabilize pela execução da obra. 


